
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Reforma  e  Manutenção  da  rede  de
abastecimento de água do bairro Córrego
dos Micos.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: Reforma e Manutenção da rede de abastecimento de água do bairro Córrego dos Micos.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A  reforma e  manutenção da  rede  de  abastecimento  de  água no  bairro  Córrego  dos  Micos  é  uma
necessidade urgente e fundamental para garantir condições dignas de vida, saúde pública e bem-
estar à população local. O acesso à água potável é um direito básico, e a precariedade na estrutura atual
compromete diretamente esse direito, impactando negativamente a qualidade de vida dos moradores.
 
A rede atual apresenta falhas que favorecem contaminações e vazamentos, aumentando o risco de
doenças de veiculação hídrica. A água é indispensável para atividades cotidianas como cozinhar, limpar,
higienizar  e  manter  hábitos  de  higiene  pessoal.  Problemas  frequentes  no  abastecimento  geram 
desconforto, insegurança e desigualdade, afetando, principalmente, famílias em situação de maior
vulnerabilidade social. Portanto, investir na reforma e manutenção da rede de abastecimento do Córrego
dos  Micos  é  investir  na  dignidade  humana,  na  saúde  da  população  e  no  desenvolvimento
sustentável da comunidade. A ação é urgente, necessária e estratégica para promover justiça social e
qualidade de vida a todos os moradores.
 
 

 
Sala das Sessões, 10 de abril de 2025. 

 
 

Laion Junio Campos Carlos 
Laion Campos 

Vereador(a) 
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